
DIÁRIO OFICIAL Nº 35.267  43Quarta-feira, 25 DE JANEIRO DE 2023

CONSIDERANDO  os termos da Manifestação nº 1903/2022 exarada pelo 
Coordenador do Núcleo Jurídico - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras TELMA LÚCIA DA 
SILVA MOREIRA, Mat. nº 5890577-1 e IZABEL BARROS BRAGA, Mat. nº 
772135-1, para, sob a presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período por 
conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA Nº 74/2023-GAB/PAD Belém, 24 de janeiro de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo nº 2022/897814 
e as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO  a Manifestação Jurídica nº 1934/2022 exarada pelo Co-
ordenador do Núcleo Jurídico -ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro 
de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCI-
PLINAR em desfavor da servidora C.C.T.B., matrícula nº 57212512-1, pelo 
cometimento, em tese, de falta funcional constante de Abandono de Cargo, 
de acordo com o previsto nos arts. 178, IV c/c 190, II, da Lei nº 5.810/94;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores KARINA DA ROCHA 
GÓES ARAÚJO, matrícula nº 57202717-1, LUCIANA GOMES CARAMELO, 
matrícula nº 5786061-2 e KELTON MONTEIRO DE MENEZES, matrícula nº 
57224108-1, para sob a Presidência da primeira, apurarem no prazo inicial 
de 60 (sessenta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por igual período 
por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA DE ARQ. Nº 75/2023-GAB/PAD Belém, 24 de janeiro de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO o Despacho de Julgamento proferido com base na 
manifestação jurídica e no teor do Relatório Final da Comissão de Processo 
Administrativo Disciplinar instaurado pela PORTARIA Nº 115/2018-GAB/
PAD, de 09/05/2018, publicado no DOE edição nº 33.614 de 10/05/2018.
R E S O L V E:
I – ARQUIVAR com fundamento no art. 188 c/c art. 198, III, da Lei Esta-
dual nº 5.810/94, o Processo Administrativo Disciplinar supracitado, em 
vista das razões expostas pelo Colegiado em questão, pelo cometimen-
to de transgressão, em tese, imputado ao servidor E.C.S., matrícula nº 
5510244-3, pelo fato da penalidade de repreensão, infração de natureza 
leve, encontrar-se eivada pela prescrição;
II – Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação.
 DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA Nº 76/2023-GAB/SIND. Belém, 24 de janeiro de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2022/1361782 e as demais infrações conexas que emer-
girem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO  os termos da Manifestação nº 1908/2022 exarada pelo 
Coordenador do Núcleo Jurídico - ASJUR/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de SINDICÂNCIA INVESTIGATÓRIA para 
apurar denúncias constantes nos autos do Processo acima referenciado;
II – CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 57225430-2 e PEDRO AUGUSTO DA SILVA, 
Mat. nº 57212383-1, para, sob a presidência do primeiro, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por 
igual período por conveniência e necessidade da Administração Pública;

III – DELIBERAR que a Comissão Sindicante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, ainda, poderá reportar-se diretamente a Autorida-
des e Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências indispen-
sáveis à instrução processual;
DÊ-SE CIÊNCIA, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC
PORTARIA Nº 77/2023-GAB/PADS Belém, 24 de janeiro de 2023.
O OUVIDOR DESTA SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO – SEDUC, 
usando a competência que lhe foi delegada pela PORTARIA Nº 704/2015 – 
GS/SEDUC de 28 de outubro de 2015.
CONSIDERANDO os fatos denunciados nos autos do Processo Administra-
tivo Eletrônico nº 2023/94029 e as demais infrações conexas que emergi-
rem no decorrer dos trabalhos;
CONSIDERANDO  a Manifestação da Coordenadora do Núcleo de Prevenção 
-NP/OUVIDORIA/SEDUC/PA;
CONSIDERANDO o disposto no art. 191 § 2º da Lei nº 9.230, de 24 de 
março de 2021, que alterou a Lei 5.810/94, de 24 de janeiro de 1994;
CONSIDERANDO o disposto no art. 199, da Lei nº 5.810, de 24 de janeiro de 1994;
R E S O L V E:
I – DETERMINAR a instauração de PROCESSO ADMINISTRATIVO DISCIPLI-
NAR SIMPLIFICADO, em desfavor da servidora A.C.A.S., de acordo com o 
previsto no art. 178, I, c/c art. 190, XII, da Lei nº 5.810/94, alterada pela 
Lei nº 9.230/2021, pelo cometimento, em tese, de falta funcional constan-
te de acúmulo ilegal de cargos públicos;
1.1 - SECRETARIA DE ESTADO DE EDUCAÇÃO - SEDUC:
• Matrícula nº 57214708-1;
• Cargo - Assistente Administrativo;
• Data de ingresso - 14/01/2009;
• Horário de trabalho - das 13h às 19h;
• Regime Jurídico Único Estatutário - Lei nº 810/94;
1.2 - PREFEITURA MUNICIPAL DE BRAGANÇA - SEMED:
• Matrícula nº 5012730/1;
• Cargo - Professora;
• Data de ingresso - 02/01/2013;
• Horário de trabalho - das 07h30 às 11h30;
• Regime Jurídico Único Estatutário;
II - CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 57225430-2 e PEDRO AUGUSTO DA SILVA, Mat. 
nº 57212383-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias 
úteis por conveniência e necessidade da Administração Pública;
III – DELIBERAR que a Comissão Processante terá dedicação exclusiva aos 
trabalhos apuratórios e, poderá reportar-se diretamente à autoridade e 
Órgãos da Administração Pública ou proceder às diligências necessárias à 
instrução processual;
IV – DETERMINAR que os setores competentes adotem as providências de 
estilo, para o pleno cumprimento do presente ato. 
REGISTRE-SE, PUBLIQUE-SE E CUMPRA-SE.
(assinado digitalmente)
Marco Antonio da Silva Pereira
Matrícula nº 57230978-2
Ouvidor/SEDUC

Protocolo: 898202

ERRATA
.

ERRATA DA PORTARIA Nº 57/2023-GAB/PADS, de 19/01/2023, 
publicada no DOE edição nº 35.264 de 23/01/2023.
ONDE SE LÊ:
R E S O L V E:
II - CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores CRISTIANE DE NA-
ZARÉ SILVA CARVALHO, matrícula nº 57212403-1 e GEORGINA SARMA-
NHO SIQUEIRA, Mat. nº 301973-1, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser pror-
rogado por até 15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
LEIA-SE:
R E S O L V E:
II - CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 57225430-2 e PEDRO AUGUSTO DA SILVA, 
Mat. nº 57212383-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no 
prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 
15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da Administração 
Pública;
ERRATA DA PORTARIA Nº 61/2023-GAB/PADS, de 20/01/2023, 
publicada no DOE edição nº 35.264 de 23/01/2023.
ONDE SE LÊ:
R E S O L V E:
II - CONSTITUIR Comissão composta pelas servidoras CRISTIANE DE NA-
ZARÉ SILVA CARVALHO, matrícula nº 57212403-1 e GEORGINA SARMA-
NHO SIQUEIRA, Mat. nº 301973-1, para sob a Presidência da primeira, 
apurarem no prazo inicial de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser pror-
rogado por até 15 (quinze) dias úteis por conveniência e necessidade da 
Administração Pública;
LEIA-SE:
R E S O L V E:
II - CONSTITUIR Comissão composta pelos servidores MOISES BRAGA DO 
NASCIMENTO, matrícula nº 57225430-2 e PEDRO AUGUSTO DA SILVA, Mat. 
nº 57212383-1, para sob a Presidência do primeiro, apurarem no prazo inicial 
de 30 (trinta) dias úteis, o qual poderá ser prorrogado por até 15 (quinze) dias 
úteis por conveniência e necessidade da Administração Pública;

Protocolo: 898170


